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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Leis

LEI N° 5.712, DE 16 DE JULHO DE 2020.
Autoriza o Poder Executivo firmar 
parceria, repassar recursos à 
Associação de Proteção aos Animais 
de Marau – APAM.

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na lei 
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo firmar parceria e 
repassar o valor de R$ 12.710,40 (doze mil e setecentos e 
dez reais e quarenta centavos), à Associação de Proteção 
aos Animais de Marau - APAM, visando a assistência a 
animais abandonados e controle de população animal.

Art. 2º O repasse será realizado após a assinatura do 
termo de parceria, em 12 parcelas no valor de R$ 1.059,20 
(um mil e cinquenta e nove reais e vinte centavos) cada, 
conforme estabelecido no cronograma de execução, 
cronograma de desembolso e plano de aplicação do 
plano de trabalho, além de atender os requisitos da Lei 
Federal nº. 13.019/2014.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da 
presente Lei, correrão por conta de dotação consignada 
a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Turismo e Meio Ambiente – 1854101242069 – Manutenção 
das ações de preservação ambiental – 33504100 – 
contribuições – 359.

Art. 4º A entidade beneficiada com o repasse constante 
desta Lei, deverá prestar contas ao Poder Executivo da 
aplicação dos recursos, no prazo de até 90 (noventa) dias 
após o término da parceria.

Parágrafo único. Após a aprovação do relatório de 
prestação de contas no âmbito do Poder Executivo, será 
dado ciência ao Poder Legislativo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos dezesseis dias do mês de julho do ano de 2020.

PUBLIQUE-SE

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

NAURA BORDIGNON

Secretária Municipal de Administração Interina

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Nº 52/2020

REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2020
Licitação exclusiva às beneficiárias da Lei 

Complementar nº 123/2006.

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 
Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados 
que até às 16:00 horas do dia 29 de julho de 2020, serão 
credenciadas as empresas e recebidos os envelopes de 
Proposta Financeira e Habilitação para o PREGÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA, do tipo “Menor Preço Por Item”, 
e no dia 30 de julho de 2020 às 9:00 horas, na Sala de 
Licitações, será aberta a sessão por videoconferência 
para início dos lances, para Contratação de empresa 
para prestação de serviços de lavagens em veículos 
pertencentes a frota do Município, em conformidade com 
o Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal nº 5.658, de 29 de abril de 2020, Lei Municipal 
5.707, de 13 de maio de 2020, com aplicação subsidiária 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07:30 às 11:30 
e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de Marau, 
Setor de Licitações ou através do site: www.pmmarau.
com.br, onde cópia do Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
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13 de julho de 2020.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2020
O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 

Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que 
até às 16:00 horas do dia 03 de agosto de 2020, serão 
credenciadas as empresas e recebidos os envelopes de 
Proposta Financeira e Habilitação para o PREGÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA, do tipo “Menor preço por Lote 
– lote único”, e no dia 04 de agosto de 2020 às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, será aberta a sessão por 
videoconferência para início dos lances, para Aquisição 
de equipamentos para videomonitoramento através de 
Convênio nº 924/2019 com a Secretaria de Segurança 
Pública do Estado, em conformidade com o Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
nº 5.658, de 29 de abril de 2020, Lei Municipal 5.707, 
de 13 de maio de 2020, com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07:30 às 11:30 
e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de Marau, 
Setor de Licitações ou através do site: www.pmmarau.
com.br, onde cópia do Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

15 de julho de 2020.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

PREGÃO PRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Nº 54/2020

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 
Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que 
até às 16:00 horas do dia 05 de agosto de 2020, serão 
credenciadas as empresas e recebidos os envelopes de 
Proposta Financeira e Habilitação para o PREGÃO POR 

VIDEOCONFERÊNCIA, do tipo “Menor Preço Por Item”, 
e no dia 06 de agosto de 2020 às 9:00 horas, na Sala 
de Licitações, será aberta a sessão por videoconferência 
para início dos lances, para Contratação de empresa para 
prestação de serviço de telefonia unificada baseado em 
servidor IP, em conformidade com o Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 5.658, de 29 
de abril de 2020, Lei Municipal 5.707, de 13 de maio de 
2020, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07:30 às 11:30 
e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de Marau, 
Setor de Licitações ou através do site: www.pmmarau.
com.br, onde cópia do Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

16 de julho de 2020.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

PREGÃO PRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Nº 55/2020

REGISTRO DE PREÇOS 34/2020
O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 

Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados 
que até às 16:00 horas do dia 30 de julho de 2020, serão 
credenciadas as empresas e recebidos os envelopes de 
Proposta Financeira e Habilitação para o PREGÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA, do tipo “Menor Preço Por Item”, 
e no dia 31 de julho de 2020 às 9:00 horas, na Sala de 
Licitações, será aberta a sessão por videoconferência 
para início dos lances, para Aquisição de medicamentos 
para serem administrados no combate ao COVID19, em 
conformidade com o Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto Municipal nº 5.658, de 29 de abril de 
2020, Lei Municipal 5.707, de 13 de maio de 2020, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07:30 às 11:30 
e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de Marau, 
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Setor de Licitações ou através do site: www.pmmarau.
com.br, onde cópia do Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

16 de julho de 2020.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

Dispensas

TERMO DE DISPENSA N° 1906/2020.
Fundamento legal: A24II(Art. 24, inc. II, da Lei nº 

8.666/93).

Processo nº 001989/20

Contratação de empresa que forneça serviços de 
jardinagem e paisagismo, no período de 20/07/20 à 
31/12/2020 Os serviços serão executados nas áreas 
pré-estabelecidas pelo munícipio, conforme termo de 
referência.

COMERCIAL NIKI LTDA.

CNPJ: 10.647.398/0001-06

Valor: R$ 5.890,00 mensais

Data do termo: 15/07/2020

Atas de registro de preço

CONTRATANTE/CNPJ: MUNICÍPIO DE 
MARAU/87.599.122/0001-24.

CONTRATADO POSTO MARAUSUL LTDA CNPJ: 
10.640.297/0001-03 Valor R$1.359.319,35. ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS nº28/2020 Pregão Presencial 
por Videoconferência nº 45/2020. Aquisição de Gasolina 
Comum, Gasolina Aditivada, Óleo Diesel Aditivado e Óleo 
Diesel S-10 para Manutenção de Veículos e Máquinas 
das Secretarias Municipais. Valor total R$ 1.359.319,35.

CONTRATANTE/CNPJ: MUNICÍPIO DE 
MARAU/87.599.122/0001-24.

CONTRATADO DECORSUL INDUSTRIA 

E COMERCIO DE CORTINAS LTDA CNPJ: 
00.607.707/0001-60 Valor R$3.834,00; N. T. LUIZE CNPJ: 
93.577.427/0001-38 Valor R$14.636,00; FALENSKI 
& DI DOMENICO LTDA CNPJ: 03.407.362/0001-
90 Valor R$24.004,00; QUERENCIA COMERCIAL E 
DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 10.907.550/0001-42 Valor 
R$28.070,50; MARIA LAURA ALTERMANN PALOMAS 
REPRESENTACOES CNPJ: 35.454.993/0001-56 Valor 
R$219,30; ELO TEXTIL LTDA CNPJ: 28.844.636/0001-
39 Valor R$2.725,80. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
nº30/2020 Pregão Presencial por Videoconferência nº 
47/2020. Aquisição de material de cama, mesa e banho 
para manutenção das atividades das Secretarias. Valor 
total R$73.489,60.
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